
@âima;ra llllan;icipal de Éldorado
ESTÁDO DE MÁTO GROSSO DO SL'L

sor-rcmçÃo DE AUToRTzAçÃo plm ISERTURA DE PRocEDlmENTo coti
O OBJETIVO DE FORMALIZAR TERTIO ADITIVO AO CONTRATO

ADUINISTRATIVO No 00ír20í 7.

Eldorado-MS, 27 de Janeiro de 2020.

DE: Presidente da Comissão Pêrmanente de Licitação.
PARA: Presidente da Câmara Municipal.

A justificativa para a formalização e Termo Aditivo,
prorrogando prazo da vigencia, é que segundo o artigo 57, ll da Lei Federal no

8.666/1993, esta espécie de contrato pode ser pronogado por até sessenta meses,
sendo certo que, formalizado o contrato original em 2017, pode ser perfeitamente
prorrogado, e a abertura de novo processo seria de dispensa ou inexigibilidade de
licitação, para a contrataçâo do mesmo serviço. Por fim, a formalização de termo
aditivo como este, exige comunhão de vontades entre contratante e contratado,
informamos que, em contato com a contratada, informou que tem interesse em
prorogar o presente contrato.

Justifica-se, portanto a aquisição do referido serviço.

Para tal, nos termos do § 20 do artigo 57 da Lei das
Licitações, faz-se necessáio a rcalizaçâo deste um procedimento para dar
transparência e cumprimento à agenda das obrigações desta Casa de Leis, e por
exigência legal.

Dora rce opes
Presidente da C.P.L

xul nuÃ lnr.çrrr,a, Eü) . cx. FosrÂL, 0lB . c 
^Ep 

rgrq){xto . rgNE: (6,l) í7}urr . FAx3 (ó7) 347}198t
GABINEIE DA PRESIDENCIÁ . T1ONE (67) 347}24ril
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Considerando as disposições contidas nos Artigos 57 e 65,
da Lei no 8.666/93 de 21.06.93, e posteriores altera@es, solicitamos a autorização
para a abertura do procedimento para a formalizaçáo de Termo Adiüvo, ao contrato
no OO1I2O17, objeto da Dispensa de Licitação n" 00112017 celebrado ENTRE O
CÂMARA MUN|CTPAL DE ELDORADO-MS E A ASSOCIAÇÃO MISSIONARIA
DEABENEFICÊNC|A por mais í2 (doze) meses. Referido contrato, trata da
locação do edifrcio onde a Gâmara tunicipal de Eldorado, iiS, desenvolve suas
aüvidades.

Atenciosamente,



@âmaru fr/lun;ieipal de Étdo;rado

ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

AttroRtzAçÃo pane neauzeçÃo DE TERMo ADtrlvo

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitaçáo instituída
pela Portaria n' 00í/2020 de 06 de ianeiro de 2020, a proceder à rcalização de
Termo Aditivo proprto ao contrato n" OO1[2O17 , com fiel observância às
disposições da Lei Federal no 8.ô66, de 2'l de junho de 1993, e suas alteraçÔes
posteriores, considerando que tal procedimento, além de mais élere, torna-se mais
vantajoso para o Legislativo Municipal Íinanceira e economicamentê, protegendo tanto
a empresa contratada como o interesse público. Determino a inserção, no Termo
Aditivo, de Cláusulas disciplinando a realizaçáo de benfeitorias, prevendo o direito à
indenização à Câmara Municipal de Eldorado, no caso de realização das mesmas.

Eldorado-MS, 27 de Janeirode2O2Q.
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da Silva
PRESIDENTE
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@âmAra Jllluniicipal de Elds;rads

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- PAREcER tuRíotco.

ASSUNTO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO GONTRATO DE pReSrnçÃO Oe
SERVIçOS No OO1[2O17, CELEBRADO ENTRE O CAMARA
MUNtctpAL DE ELDoRADo#s E A AssocnÇÃo tuttsstorÁnn oe
eeNerrcÊNcn, PARA PRoRRoGAçÃo Do PRAzo coNTRATUAL.

Preliminarmente, há de ser salientado que o tema das
alterações e, por conseguinte, dos aditamentos dos Contratos Administrativos, se
sustentam no contexto dos Artigos 57 e 65 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos - Lei Federal N o 8.666r!13.

Malgrado a possibilidade de pronogação do prazo de
vigência de contratos administrativos apenas dependa de previsão no ato
convocatório ou no contrato original e da autorização expressa do Presidente da
Gâmara Municipal, cabe acrescentiar, com fulcro nos dispositivos supra mencionados,
que se trata de ato bilateral, de natureza convencional, sendo necessária a
manifestação de vontade de ambas as partes contratantes.

Soma-se ao exposto, que no caso de prorrogação não
ocorre extinção do pacto obrigacional original, apenas se estende o período de
sua vigência, por vontade expressa das partes.

Como é público e notório, a dura@o dos crntratos regidos
pela Lei Federal n' 8.665/93, nos termos do caput de seu ar7. 57, fica adstrita à
vigência dos créditos orçamentários, ou seja, à anualidade, contudo, esta mesma lei
abre exceções, dentre as quais figura a pÍestaÉo de serviços executados de forma
contínua, e nesse caso, a duraçáo está limitada a sessenta meses, devendo ser
dimensionada com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosos à
Administração.

Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de
Licitaçôes e Conúatos Administrativos', Ed. Aide, 4a Ediçao, págs. 362364), os
serviços contínuos estão enquadrados nos contratos de execução continuada os quais
impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no
decurso do tempo.
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Nesse mesmo norte de entendimento, leciona o Eminente
Administrativista MARçAL JUSTEN HLHO, às folhas 505 e seguintes, itens 6.4 a
6.8, que tratam do Prazo de Contrataçeo e Pronogação da Mgência Contratual, "in"
CoMENTARTOS à LEr DE LlCtrAçOES E CONTRATOS ADiiINISTRATIVOS,
Editora DALÉTICA - São Paulo, 1ía Edição, Sáo Paulo/SP- 2.005.



@âmara Jtllaniewail de Éldorado
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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pronuncia sobre a matéria, afirmando que a prestaÉo de serviços de execuçáo
contínua é aquela cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a
correspondente função estatal ou paraestatal. Acrescenta, ainda, que cabe à
Administração, diante das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço,
decidir pela prorrogaçáo dos serviços contínuos por até 60 meses.

Em suma, são continuos os serviços essenciais às
atividades da máquina administrativa, aqueles que não podem sofrer solução de
continuidade, sob pena de gerar prejuizos. E essencial que a necessidade que
permeia a noção de continuidade não é aquela ampla e geral. Se fosse, todo e
qualquer serviço do qual a Administração ordinariamente precisasse poderia ser
considerado continuo. O que caracteriza a continuidade na prestação de um
dado serviço é sua necessidade incessante e rotineira no âmbito da
Administração. Sua "utilização" constante e permanente impõe a execução
ininterrupta como condição de satisfação do interesse público.

lsto posto, estando prevista a prorrogação do referido
Contrato nos termos de sua Cláusula Segunda, procedeu-se à análise deste Terceiro
Termo Aditivo à luz da legislação federal em epígrafe, e em especial nos termos do §
único do artigo 38 da Lei Federal N" 8.666/93, o qual se encontra apto e em condições
de celebração pela Administração Municipal, repousando nestas condições as razões
pelas quais opina esta Assessoria Jurídica favoravelmente à sua aprovação.

É o parecer, s.mj., que ora submete esta Assessoria
Jurídica à elevada apreciação e deliberaçâo do Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal.

Eldorado-MS, 27 de Janeiro de2020.

J

ASSESSOR JURíDICO MUNIClPAL
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@âmaru Mun;icipal de Éldoirads
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

À Comissão Permanente de Licitação

Doralice
PRESIDENTE

CPL
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HOITIOLOGO o paftrcêr suplra e autorizo a
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços no (N7/2017, para sua
pronogação pelo pnzo de O1 (um) ano, contado da
dab do rcsp*tivo Yencimento.

-Às provid;ências de *tilo.

Eldorado-tS, 27 de Janeiro de 2020.



@âmara ftllunieípa/ de -e(ds;rads

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO

As partes contratantes, já qualiÍicadas no contrato em referência,
por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lei Federal no 8.666/93 e demais legislação
pertinente em vigor, resolvem celebrar este Termo Aditivo mediante as disposiçôes das
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUt-l PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por objeto
proÍrogar a vigência do contrato original pelo prazo de 12 (dozel meses, com inicio em 01 de
janeiro de 2020 e término em 31 de dezembro de 2020.

CúUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE TEAIIZATá AS

benfeitorias necessárias urgêntes no imóvel, nos termos da Lei- As benfeitorias necessárias
não urgentes, as úteis e voluptuárias deveráo ser autoízadas previamente pela

CONTRATADA, possuindo A CONTRATANTE direito à indenização em razão das
benfeitorias necessárias não urgentes e úteis realizadas.

CLÁUSULA TERGEIRA - Ficam mantidas, em todos os sêus
termos e condições, as demais cláusulas do contrato original e dos aditivos não alteradas por
este Termo Adiüvo.

GAEINETE DÀ PRFSIDENCIA . FONE (67) 34&2133
CNPJ: .52{37610(xl1{) . E MAIL: ceD.reeldoredo@crn$âeldorado.Es,goy.br o ELDOf,ADO - M§

TERGEIRO TERiiO ADITIVO AO CONTRATO
DE LOCAçÃO DE IMOVEL No OO1t2O',l7,

CELEBRADO ENTRE A CÂtf,ARA MUNrcíPAL
DE ELDORADO.MS E A ASSOCIAÇÃO
MISSIONÁRh DE BENEFICÊNCh, PARA OS
FINS QUE ESPEGIFICA.

Parágrafo Único - Caso a CONTRATANTE realize benfeitorias
urgentes de obrigação da CONTRATADA, ou em caso da realização de benfeitorias
necessárias não urgentes ou benfeitorias úteis autorizada pela CONTRATADA, o valor
despendido poderá ser abatido no aluguel do mês seguinte, não possuindo, em qualquer
hipótese, direito de retenção por parte da CONTRATADA.



@â;mara ftllu;ni:cipail de Éldorads
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam este Termo
em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Eldorado-MS, 27 de Janeiro de

IDENTE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MISSIONARIA DE BENEFlcÊncn
CONTRATADA

SOUZA SOARES
005.655.78 70

\

NOtE:GLAU
CPF: 543 1

DE PAULA
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da Silva
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

80.234.826/000í -54
MATRlz

co pRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ÂBERTURÂ

12tO911972

NOME EMPRESARIÂL

ASSOCIÂCAO ISSIOI{ARI,A DE BENEFICENCIA DAS IRÍÚAS SERVAS DO ESPIR]TO SANTO

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIÂ)

CÂSA PROVINCIAL
PORTE

DEMAIS

E DAÀÍIVIDADE
85.13-9{0 - Ensino tundamental

E OASAÍIVIDADÊS tcas
85.t1-2.{rc - EducaÉo inÍantil - crêch.
85.20-í{0 - Ensino mádio
85.3í -7{0 - Educação supsrior - graduaÉo
86,í0-í{rl - Atiyidadês do atendimênto hospitalaÍ, excêto p.onto€ocoÍÍo e unidadês para atendimênto a urgências
87.11- 12 - lnstituiçôêE de longa pemanôncia pa.à idosos
94-934.00 - Atividades dê organizaçóes associativas l;gadas à cultuE e à aíe
94.304{10 - Atividadês dê associ§ôês de deÍesa ds dirêitos sociais

CÓDIGO E DESCRIçÃO DÁ NÁIUREZA JURiDICÂ

399.9 - A3sociação Privada

LOGRADOURO

R ARNALDO JÂNSSEN
COMPLEMENTO

cÂtxA PoSTAL 66s

84.033460
BAIRRO/DISÍRITO

CARA CARA
MUNtCiPTO

PONTA GROSSA

ENDEREÇO ELETRÔNrcO

ambênêfi cência@hohnãil.com
TELEFONE

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

stÍuAÇÃo CÂDASÍRAL

ATIVA
DAIA DA SMJAÇÃO CAI'ÂSÍRAL
21,i09/l20os

MOTIVO OE SITUÂçÂO CADÂSTRAL

STTUAQÃO ESPECIÂt DAIÂ DA SIÍUAçÃO ESPECIAI

PR

22101DO20

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 22/0112020 às 14221i15 (dala e hora de Brasília). Página: í/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CllPJ:

I'OTE EIPQESANIÂL:

CAPTTAL SOCIAL:

O QuadÍo de Sócios e AdminislÍadores(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Cl.lPJ) é o seguinte:

80.234.826i0001-s4

ASSOCIACAO MISSIONARIA DE BENEFICENCIA DAS IRMAS SERVAS DO ESPIRITO SANTO

OLMIRÂ BERNADETE DASSOLER

1&Presidente

tlo lê/l.olm Emp]esaÍi.l:

QualiÍcaçáo:

Para infoÍmaçôes Íelativas à participação no QSA, acessaÍ o ÊCAC com cenmcado digital ou compaÍecer a uma unidade da RFB.

Emúido no dia 2u0!/20ilô Às r42t (d.tâ ê horâ dê Bràsilia).
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iIINETÉR]O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍiaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DÍUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO illSSlONARlA DE BENEFICENCIA DAS IRMAS SERVAS DO ESPIRITO
SANTO

CNPJ: 80.234.826/000íó4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibui@es sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destra cêrtidão está condicionada à vêrificaÉo de sua autênticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <htS:i/wwwpgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, deZ1O|2O14.
Emitida às 15:'15:50 do dia 2111012019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810412020.
Código de controle da certidão: 594D.D4B7.87E0.F442
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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22tO1DO20 Consulta Regularidade do Empíêgador

C,.IX/|
CAIXA ECONôMICÂ FEOERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.234.826/0001-s4
Razão socaalnssoclAcAo MISSIoNARIA DE BENEFICENCIA

EndereçO: RUA ARNALDO IANSSEN 320 / PQ TAROBA / PONTA GROSSA,/ PR /
84001-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 16/0 1 / 2O2O a t4 / 02/ 2O2O

Certificação Número: 2O2OOL76O2415596046521

Informação obtida em 22/OL/2O2O 13:58:55

htSs://consufta-cí.caixa.gov.br,/consultácÍÍ/pâgês/listaEmpregadoresjsf 1t1

Voltar

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br



PODER JUDICIARIO
TRAtsALiIO

CERTIDÃO IIEGâTI\TA DE DÉBITOS TRABAÍ..EISTÀS

Nome: ASSOCIACAO MISSIONÀRIÀ DE BENEEICENCIA DAS I RMAS SERVÀS DO

ESPIRITO SANTO
(MATRIZ E EILIAIS )

CNPJ: 8 0 .234 .826 / 000L-54
certidão n": 18185'15 / 2O2A

Expedição: 22/07/2020, às 13:59:28
VaLidade: 19/01 /2020 - 180 (cento e oilenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀSSOCIÀCAO riISSIoxÀRIA DE BErEFICEIICIÀ DÀS IRllÀS SERIrÀS

DOESPIRITOSÀI{TO
(rlÀlBlz E FÍLI,ÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

A0.231 .826íOOOL-54, Não coNSTA do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-L da Consol.idação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011-, e
na ResoluÇão Administrativa no l47O/2011- do Tribunal Supêrior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011-
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabi l idade dos
Tribunaís do Trabalho e estAo atuafizados al.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www-tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rMoRríAçÃo ruBoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba.Iho quanto às obrigações
estabel-ecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais traba.Ihistas, incfusive no concernente aos
recofhlmentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos detêrminados êm fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇãô Prévia.

Páqina 1de 1


